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ADVOGADO: Andrei Dornelas Carvalho 
APELADO: Banco do Brasil S/A
ADVOGADO: Andrei Dornelas Carvalho

                                    ACÓRDÃO

CONSUMIDOR. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS 
MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
REGISTRO INDEVIDO DO NOME DO AUTOR EM 
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO  POR 
FORÇA DO INADIMPLEMENTO DE CONTRATO 
DE  MÚTUO  COM  CLÁUSULA  DE  ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO. TRANSFERÊNCIA DE 
OBRIGAÇÕES.  CESSÃO  DE  DÉBITO  A 
TERCEIRO  SEM  ANUÊNCIA  DO  FIADOR 
ORIGINÁRIO. ILÍCITO CARACTERIZADO. DANOS 
MORAIS  INDENIZÁVEIS  CONFIGURADOS. 
PEDIDO  INICIAL  JULGADO  PROCEDENTE. 
INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$ 5.000,00 (CINCO 
MIL  REAIS).  QUANTUM ARBITRADO  COM 
INSUFICIÊNCIA.  DESATENDIMENTO  AOS 
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  MAJORAÇÃO. 
CABIMENTO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  A 
PARTIR  DA  DATA  DO  ACÓRDÃO.  ELEVAÇÃO 
DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  PARA  O 
IMPORTE  EQUIVALENTE  A  20%  SOBRE  O 
VALOR  DA  CONDENAÇÃO  CORRIGIDA. 
POSSIBILIDADE.  SENTENÇA  REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO.

1.  Nos  termos  do  art.  14  do  CDC,  as 
instituições  bancárias  respondem, 
objetivamente,  pelos  danos  causados  aos 
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consumidores,  em  razão  dos  serviços 
prestados  precariamente.  Demonstrado  nos 
autos  que a inscrição do nome do autor  nos 
órgãos de restrição ao crédito deu-se de forma 
indevida,  deve  responder  o  banco  apelado, 
pelos danos causados ao apelante.

2.  Quando  o  quantum indenizatório  não  for 
arbitrado  com  prudência,  sem  levar  em 
consideração a condição econômico-financeira 
das  partes,  a  intensidade  da  culpa,  as 
circunstâncias  do  fato,  a  gravidade  e  a 
repercussão  da  ofensa  e,  contudo, 
desvirtuando-se  dos  princípios  da 
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  a 
majoração do quantum indenizatório é medida 
que se impõe.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de 
Recurso de Apelação. 

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de 
fl.223.
                      RELATÓRIO

Cuida-se  de  ação  declaratória  de  inexistência  de 
débito  c/c  repetição  de  indébito  e  danos  morais interposta  por 
HERMANO  JOSÉ  GUEDES em  face  do BANCO  DO  BRASIL  S/A, 
alegando, em síntese, que figurou como fiador do Sr. Ribamar Bezerra 
de Mendonça, no contrato de financiamento de veículo pactuado com o 
promovido.  Alega  que  o  contrato  foi  modificado,  transferindo-se  a 
responsabilidade  pelo  pagamento  das  prestações  à  Sra.  Valéria  de 
Souza Moraes, sem, contudo, anuir esta cessão de débito.

Portanto, não tendo como prevalecer o vínculo da fiança, 
e, diante da negativação do seu nome junto aos órgãos restritivos de 
crédito,  pugnou o autor pela exclusão definitiva dos cadastros desses 
órgãos; pela declaração de inexistência do débito que lhe foi imputado, 
em função da extinção da fiança; por uma indenização a título de danos 
morais  e,  por  último,  pela  repetição  dos  valores  indevidamente 
cobrados.

Juntou procuração e documentos às fls. 21/91.

Liminar concedida às fls. 93/94.
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Contestação apresentada às fls. 100/121.

Réplica impugnatória às fls. 166/175.
Conclusos  os  autos,  o  magistrado  a  quo julgou 

parcialmente procedente o pedido autoral (fls. 192/193), nos seguintes 
termos finais: 

“Ante  o  exposto,  julgo  parcialmente  procedente  o 
pedido  para:  1.  Declarar  inexistente  o  débito 
imputado  a  Hermano  José  Guedes,  em  razão  do 
contrato  de  financiamento  estabelecido  entre  o 
Banco  do  Brasil  e  o  Sr.  Ribamar  Bezerra  de 
Mendonça,  em  razão  da  extinção  da  fiança,  pela 
transferência  de  obrigações  a  terceiro,  com  a 
anuência do credor e sem a interveniência do fiador 
originário;  2.  Determinar  a  exclusão  definitiva  do 
nome do autor dos cadastros de inadimplentes em 
razão do débito que lhe foi imputado e que ora se 
declara  inexistente;  3.  Condenar  o  promovido  a 
pagar ao autor Hermano José Guedes, indenização 
de danos morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil  reais),  com  acréscimo  de  correção  monetária 
pelo INPC,  do IBGE,  a  partir  dessa sentença,  bem 
como, de juros de mora de 1% ao mês desde a data 
do  registro  negativo,  no  SERASA,  com  base  na 
súmula  54  do  STJ;  4.  Dar  pela  improcedência  do 
pedido de repetição de indébito. 
Embora,  tenha  havido  a  sucumbência  recíproca,  o 
autor decaiu de parte mínima do pedido, razão pela 
qual, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, 
condeno o promovido no ressarcimento das custas 
processuais e honorários advocatícios que fixo em 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art.. 20, 
parágrafo 4º, do CPC. PRI”.

Inconformado com a r. Sentença, apelou o autor às fls. 
195/206,  aduzindo,  em  suma,  que  diante  dos  fatos  narrados  e  das 
provas carreadas aos autos,  a indenização deferida pelo juízo a quo 
merece ser majorada para um patamar condizente com a repercussão 
do dano e do abalo por ele experimentado. Em arremate, apresentando 
insatisfação  também  quanto  ao  valor  atribuído  aos  honorários 
advocatícios,  pugnou  pela  elevação  da  verba  sucumbencial  para  o 
percentual  final  de 20 % sobre  toda a vantagem financeira  da  ação, 
diante do preenchimento dos requisitos legais previstos no art. 20, §3º, 
do CPC, e na Lei nº 8.906/94.

Sem contrarrazões, consoante atesta a certidão fl. 212-v.

Cota  Ministerial  às  fls.  218/219,  sem  manifestação  de 
mérito.

É o relatório. 
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                     VOTO–DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ (RELATOR) 

Versam  os  autos  sobre  ação  declaratória  de 
inexistência  de  débito  c/c  repetição  de  indébito  e  danos  morais 
resultantes  de  defeito  do  serviço  prestado  pela  casa  bancária,  que 
importou na inscrição indevida do nome do autor em cadastro de órgão 
de proteção ao crédito.

Aduziu o banco em sua contestação que a inscrição no 
cadastro de inadimplentes decorreu de exercício regular de direito em 
razão do inadimplemento do contrato, 

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, às fls. 
192/193,  condenando  o  réu  em  indenizar  o  autor  no  valor  de  R$ 
5.000,00  (cinco  mil  reais),  a  título  de  danos  morais,  bem assim  em 
honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Dessa decisão, recorre o demandante. Impende destacar 
que  a  matéria  recursal  está  circunscrita  à  apreciação  do  pedido  de 
majoração do valor da indenização por dano moral.    

Pois bem.

Para a caracterização do dano moral relativo à inscrição 
indevida de nome nos órgãos de restrição ao crédito,  não precisa da 
comprovação efetiva do dano causado – o chamado dano  in re ipsa, 
dano  moral  puro  -  sendo  admitido,  hodiernamente,  nos  tribunais 
estaduais e até superiores, que o fato de incluir o nome da pessoa na 
SERASA/SPC e outros, ou de protestar indevidamente se caracteriza o 
dano moral. 

Nesse diapasão:
“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  Recurso  especial.  
Omissão. Inexistência. Danos morais. Não renovação do 
cheque especial.  Ausência  de prova.  Protesto indevido.  
Negativação.  Pessoa  jurídica.  Dano  in  re  ipsa. 
Presunção.  Desnecessidade  de  prova.  Quantum 
indenizatório.  Exagero. Afastamento de um dos motivos 
de sua fixação. Redução. - Para o Tribunal de origem, o  
envio  do  título  a  protesto  de  forma  indevida  gerou 
presunção de dano moral, o que tornou desnecessária a 
análise  dos  pontos  questionados  em  embargos 
declaratórios; - A não renovação do contrato de cheque 
especial  não  pode  ser  imputada  ao  protesto  indevido 
promovido  pela  recorrente.  Fato  não  comprovado  nos 
autos; -  Nos casos de protesto indevido de título ou 
inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o 
dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova,  ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.  
Precedentes;  -  Os valores  arbitrados  a  título  de  danos 
morais somente comportam modificação pelo STJ quando 
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fixados de modo irrisório ou exagerado; - Na espécie, o 
valor mostra-se exagerado, em especial pelo afastamento  
da  indenização  pela  não  renovação  do  contrato  de 
cheque  especial.  Recurso  especial  parcialmente 
conhecido  e,  nesta  parte,  parcialmente  provido.  (REsp 
1059663/MS,  Rel.  Ministra   NANCY  ANDRIGHI,  
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  02/12/2008,  DJe 
17/12/2008)”

“APELAÇÃO  CÍVEL  –  NEGÓCIOS  JURÍDICOS 
BANCÁRIOS – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS  –  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ÓRGÃOS  DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO – O dano moral decorrente da 
inscrição  indevida  em  cadastros  de  inadimplentes  é 
considerado  presumido  e,  portanto,  não  se  exige 
comprovação  de  sua  ocorrência  efetiva.  Presentes  os 
pressupostos  essenciais  para  configuração  da 
responsabilidade  civil.  APELO  PROVIDO.  (TJRS  –  AC 
70025960055 – 12ª C.Cív. – Rel.  Des. Cláudio Baldino  
Maciel – J. 16.04.2009)”.

Sobre  o  montante  indenizatório,  a  doutrina  e  a 
jurisprudência  vêm  reiterando  o  entendimento  de  que  a  indenização 
decorrente de dano moral não pode constituir para o causador do dano 
um  desfalque  em  seu  patrimônio,  tampouco  para  o  lesado  um 
enriquecimento  sem causa,  devendo-se  sempre  pautar-se  o  juiz  pelo 
princípio  da  razoabilidade,  nos  casos  em que,  a  seu  critério,  ficar  a 
fixação do quantum indenizatório.

Deve-se,  portanto,  atinar  para  alguns  requisitos,  quais 
sejam: o grau de culpa, a capacidade sócio-econômico das partes, e as 
peculiaridades  de  caso,  além  da  preocupação  com  os  princípios  da 
razoabilidade e proporcionalidade.

E a jurisprudência assim se posiciona:

“A  fixação  dos  danos  morais  deve  dar-se  com 
moderação,  devendo  o  magistrado,  diante  do  caso 
concreto,  ao  arbitrar  o  valor  da  indenização,  avaliar  o 
grau  de  culpa  e  a  capacidade  sócio-econômico  das 
partes,  valendo-se,  ainda,  das  circunstâncias  em  que 
ocorreu o evento e as conseqüências advindas à vítima.  
Conhecer  e  dar  parcial  provimento.  Preliminares 
rejeitadas. Unânime”.  1 

“RESPONSABILIDADADE  CIVIL  –  INDENIZAÇÃO  – 
DANO MORAL – DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE 
POR  MOTIVO  DE  INSUFICIÊNCIA  DE  FUNDOS  – 
FIXAÇÃO DO QUANTUM – CRITÉRIO DE EQÜIDADE 
DO MAGISTRADO – Na fixação do  valor da indenização 
por dano moral o juiz deve levar em consideração dentre  

1 TJDF – APC 19990410040872 – 5ª T.Cív. – Rel. Des. Dácio Vieira – DJU 06.02.2002 – p. 52.
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outros elementos, as circunstâncias do fato, a condição 
do  lesante  e  do  lesado,  a  fim  de  que  o  quantum 
indenizatório não constitua lucro fácil para o lesado, nem 
seja  irrisório  para  o  lesante.  Em  outras  palavras,  o  
magistrado  ao  apreciar  o  caso  concreto  submetido  a 
exame,  fará  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  de 
forma  livre  e  consciente,  à  luz  das  provas  que  forem 
produzidas.  Verificará  as  condições  das  partes,  o 
nível social, o grau de escolaridade, prejuízo sofrido 
pela  vítima,  a  intensidade  da  culpa  e  os  demais 
fatores  concorrentes  para  a  fixação  do  dano,  haja 
vista que costumeiramente a regra do direito pode se 
revestir de flexibilidade para dar a cada um o que é 
seu”. 2 (Grifei)

Ademais, importante registrar que nos termos do art. 143 

do  CDC,  as  instituições  bancárias  respondem,  objetivamente,  pelos 
danos causados aos consumidores,  em razão dos serviços prestados 
precariamente.  Portanto,  demonstrado  nos  autos  que  a  inscrição  do 
nome do consumidor nos órgãos de restrição ao crédito deu-se de forma 
indevida, deve responder, pois, o réu/recorrido, pelos danos causados 
ao autor.

Alinhado a este entendimento, cito o seguinte precedente:

“CIVIL  –  RESPONSABILIDADE  CIVIL  –  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  EM  CADASTROS  DE  INADIMPLENTES  – 
DANO  MORAL  –  A  instituição  bancária  deve 
indenizar o dano moral decorrente da inscrição do 
nome da autora em cadastro de inadimplentes, em 
virtude  de  débito  indevido,  respondendo 
objetivamente, por conta do risco de sua atividade. Dano 
moral configurado pelos danos à sua honra e imagem,  
decorrentes da inclusão em banco de dados de maus 
pagadores. Indenização que se destina a compensar o 
dano  sofrido  e  a  punir  a  instituição  financeira  pela  
conduta  negligente.  Sucumbência  mantida,  fixada  na 
esteira  dos  precedentes  da turma.  Prequestionamento 
quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões 
de decidir. Apelação improvida.”4

Efetivamente, o exame dos critérios acima referidos deve 
sempre  se  basear  no  bom  senso  e  na  razoabilidade,  observada  a 
exequibilidade do encargo. 

2  TAMG – AP 0346566-5 – Poços de Caldas – 4ª C. Cív. – Rel. Juiz Alvimar de Ávila – J. 
06.11.2001.

3 Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

4 TRF 4ª R. – AC 2003.70.00.033038-6 – 3ª T. – Relª Desª Fed. Silvia Goraieb – DJU 29.03.2006 – p. 
743
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In casu, restou incontroversa a caracterização dos danos 
morais indenizáveis, resultantes de abusiva inscrição do nome do autor/
apelante em cadastros dos órgãos de restrição ao crédito (fls. 24), por 
força do inadimplemento de contrato do qual não anuiu na condição de 
fiador, diferentemente do contrato primeiro, ou seja, antes da cessão de 
débito  do  Sr.  Ribamar  Bezerra  de  Mendonça  para  a  Sra.  Valéria  de 
Souza Moraes, em que o autor figurava, verdadeiramente, como fiador 
do primeiro.

Importante frisar que indenização desta natureza deve ser 
estabelecida em patamar moderado e adequado à espécie, adotando-se 
critério que afaste a possibilidade de que a reparação do dano alcance 
contorno  de  enriquecimento  ilícito,  mas,  considerando  o  aspecto 
inibitório da condenação, em relação ao autor do ilícito, a fim de que 
melhor  avalie  seus  procedimentos,  não  se  olvide,  de  outra  parte,  do 
caráter compensatório da reparação, de molde a possibilitar sentimento 
que se preste ao menos a mitigar o constrangimento experimentado pelo 
lesado.

Assim, em atenção a esta diretriz, e, considerando que o 
autor/apelante teve seu nome negativado indevidamente nos cadastros 
de inadimplentes em razão de um contrato que ultrapassa a cifra de R$ 
100.000,00 (fl. 24), bem assim, baseado na jurisprudência deste órgão 
fracionário com relação à situações, como a presente, reputo razoável a 
majoração da indenização por danos morais.

Nesse sentido:
CONSUMIDOR  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO 
DE  TUTELA  ANTECIPADA  –  INSCRIÇÃO  INDEVIDA 
NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC) – 
DEVER  DE  INDENIZAR  POR  PARTE  DO 
FORNECEDOR DO SERVIÇO – ART.  14 DO CDC – 
DANO MORAL IN RE IPSA – INDENIZAÇÃO CABÍVEL 
–  FIXAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  NO  VALOR  DE  R$ 
20.000,00  (VINTE  MIL  REAIS)  –  ARBITRAMENTO 
EXCESSIVO  PARA  O  FATO  NARRADO  – 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS EM  15% DO  VALOR 
DA  INDENIZAÇÃO  –  RAZOABILIDADE  –  CORRETA 
APLICAÇÃO  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  DOS 
JUROS MORATÓRIOS – SÚMULAS 54 E 362 DO STJ – 
REFORMA DA SENTENÇA -  PROVIMENTO PARCIAL 
DO RECURSO. 
-  Comprovada  a  inscrição  indevida  do  nome  do 
consumidor  no  SPC  (Serviço  de  Proteção  ao 
Crédito), desnecessária se torna a comprovação da 
culpa do fornecedor do serviço ou do dano sofrido 
pelo  autor,  sendo  este  último  presumido. 
Indenização que se impõe. 
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- Noutro ponto, observa-se que o valor fixado a título de 
indenização por danos morais fora excessivo para o fato 
narrado, motivo pelo qual merece reforma. 
(…). 
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso 
apelatório,  apenas  para  reduzir  o  quantum 
indenizatório,  fixando o valor  de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), atualizados na forma supracitada. 
Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá e  Benevides.  Participaram do julgamento,  o  Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz (relator), o Exmo. Dr. Ricardo 
Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides. Presente ao julgamento o 
Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior,  Procurador  de  Justiça. 
Relatório  ratificado  pelo  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida, 
novo  revisor.  Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara 
Cível  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, 
João Pessoa, 26 de novembro de 2013.

CIVIL E CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
RELAÇÃO  CONSUMEIRISTA.  CONCESSIONÁRIA  DE 
SERVIÇOS  DE  TELEFONIA.  COBRANÇA  DE 
VALORES  NÃO  RECONHECIDOS  PELO  AUTOR. 
PLEITO  DE  INDENIZAÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
DOCUMENTO COMPROVADOR DA PACTUAÇÃO DO 
NEGÓCIO  ENTRE  AS  PARTES  QUE,  DE  FORMA 
INDEVIDA, RESULTOU NA NEGATIVAÇÃO DO NOME 
DO  AUTOR  NOS  CADASTROS  RESTRITIVOS  DE 
CRÉDITO. ÔNUS QUE INCUMBIA ÀS PROMOVIDAS. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II, DO CPC. DEFEITO NA 
PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS.  RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA  DO  FORNECEDOR  DO  SERVIÇO 
INDEPENDENTE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO  PELA 
PARTE LESADA. ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS. 
CONFIGURAÇÃO.  DIREITO  A  INDENIZAÇÃO. 
ARBITRAMENTO  COM  BASE  NOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE. 
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  NA  RELAÇÃO 
EXTRACONTRATUAL.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  A 
PARTIR DA DATA DO ARBITRAMENTO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO  (SÚMULA  362  DO  STJ).  JUROS 
MORATÓRIOS  A  PARTIR  DA  DATA  DO  EVENTO 
DANOSO  (SÚMULA  54  DO  STJ).  REFORMA  DA 
SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. 
-  Configurados  os  elementos  da  responsabilidade 
civil, quais sejam, conduta do agente, dano causado 
à  vítima  e  nexo  causal,  surge  a  obrigação  de 
indenizar  a  parte  lesada  pelos  danos  morais 
experimentados.
- Cabe às promovidas, ora apeladas, a demonstração da 
legitimidade  da  cobrança  dos  serviços  prestados  ao 
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demandante,  nos termos do art.  333,  II,  do Código de 
Processo Civil, uma vez que o ônus da prova incumbe à 
parte  ré  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito da parte autora.
-  No  caso,  restou  caracterizada  a  hipossuficiência  do 
consumidor (autor), com a inversão do ônus da prova a 
seu favor, inclusive, com reconhecimento do Magistrado 
a quo na decisão fls. 52/53.  
-  Nos termos do art.  14  do CDC,  os  fornecedores  de 
serviços  respondem,  objetivamente,  pelos  danos 
causados  aos  consumidores,  em  razão  dos  serviços 
prestados.
-  Na  fixação  do  dano  moral,  devem  ser  relevados  os 
critérios  pedagógicos  vislumbrados  pelo  legislador  ao 
criar o instituto.
-  Para a fixação do valor  do dano moral levam-se em 
conta,  basicamente,  as  circunstâncias  do  caso,  a 
gravidade do dano, a situação do lesante, a condição do 
lesado, preponderando, em nível de orientação central, a 
idéia de sancionamento.
- O termo inicial da fluência dos juros de mora, em casos 
de responsabilidade extracontratual, é a data do evento 
danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ.
- A correção monetária sobre o valor da indenização por 
danos morais, tem o seu marco inicial a partir da data do 
arbitramento da verba,  nos  termos da Súmula  362 do 
STJ.
(…).
Com  tais  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
RECURSO,  para  reformar  a  sentença  a  quo  e,  de 
forma solidária,  condenar  as promovidas em pagar 
ao autor uma indenização a título de danos morais 
no  importe  de  10.000,00  (dez  mil  reais),  corrigidos 
monetariamente a partir desta decisão (Súmula 362 do 
STJ),  e  juros  moratórios  a  partir  da  data  do  evento 
danoso (Súmula 54 do STJ), com inversão do ônus de 
sucumbência, condenando solidariamente as promovidas 
em custas processuais e honorários advocatícios, estes 
à  razão  de  20%  sobre  o  valor  da  condenação, 
devidamente atualizados.
Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá e  Benevides.  Participaram do julgamento,  o  Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria 
das  Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo.  Des.  Saulo 
Henriques de Sá e Benevides. Presente ao julgamento, a 
Dra.  Ana  Cândida  Espínola,  Promotora  de  Justiça 
Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara 
Cível  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, 
João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Portanto, em razão da indevida negativação do nome do 
autor  junto  aos  cadastros  de  restrição  ao  crédito,  tenho  que  a 
indenização por danos morais deve ser majorada para o importe de R$ 
10.000,00  (dez  mil  reais),  corrigidos  monetariamente  a  partir  desta 
decisão, mesmo porque a indenização por dano moral deve atender a 
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uma  relação  de  proporcionalidade,  não  podendo  ser  insignificante  a 
ponto de não cumprir com sua função penalizante, nem ser excessiva a 
ponto de desbordar da razão compensatória para a qual foi predisposta, 
frisando-se, ainda, que o pagamento da nova verba não implicará abalo 
financeiro  ao  banco  réu,  o  qual  se  destaca  como  uma  das  maiores 
instituições de crédito do nosso país.

No que tange aos honorários advocatícios, tenho que, em 
vista à decisão de majoração da indenização, justifica-se a elevação da 
verba honorária para o patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da condenação corrigida (§2º, do Art. 85, do CPC)5, considerando, para 
tanto,  o bom trabalho  desenvolvido  pelo  advogado do autor,  que em 
muito contribuiu para o sucesso da causa e, no particular, o êxito obtido 
com a interposição do presente recurso.

                      DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para majorar o 
valor da indenização por danos morais para o importe de R$ 10.000,00 
(dez  mil  reais),  corrigidos  monetariamente  a  partir  dessa  decisão, 
acrescidos de juros moratórios a partir da data da negativação do nome 
do  autor  nos  cadastros  restritivos  de  crédito,  além  de  elevar  os 
honorários advocatícios para cifra equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da condenação corrigida, nos termos do Art. 85, §2º, do 
CPC, mantendo-se inalterados os demais termos da sentença a quo.

É o voto. 
Presidiu  a  Sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  José Aurélio  da 

Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a 
Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.  Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

    DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                           RELATOR 

5 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o 
valor da condenação,  do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa, atendidos:
I – o grau de zelo do profissional;
II – o lugar de prestação do serviço;
III – a natureza e a importância da causa;
IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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